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AUXÍLIO FUNERAL  

CAPÍTULO I – RISCO COBERTO  

Cláusula 1ª. A Cobertura de Auxílio Funeral tem por objetivo garantir ao 

Beneficiário o reembolso das despesas com o funeral do Segurado até o limite 

do Capital Segurado contratado.   

§1º. Esta Cobertura garante única e tão somente o reembolso das despesas 

com o funeral, cabendo ao Beneficiário ou outra pessoa responsável a livre 

escolha do prestador de serviço para as providencias relativas ao funeral do 

Segurado.  

§2º. São despesas reembolsáveis pelo Seguro, observado o limite do Capital 

Segurado contratado: 

a) Urna/Caixão; 

b) Higienização do corpo; 

c) Ornamentação do corpo; 

d) Coroa de flores; 

e) Véu; 

f) Paramentos; 

g) Velas; 

h) Carro fúnebre; 

i) Registro em cartório; 

j) Livro de presença; 

k) Locação de salas para velório; 



 
l) Taxas de sepultamento; e 

m) Locação de jazigo. 

§3º.  O valor do reembolso estará limitado ao valor do Capital Segurado 

contratado e constante no Certificado Individual.  

CAPÍTULO II – SUBSTITUIÇÃO DO REEMBOLSO POR SERVIÇO 

Cláusula 2ª.  Mediante acordo entre o Estipulante e a Seguradora, o Contrato 

poderá prever a substituição do reembolso pela prestação dos serviços de 

assistência funeral o que devera ser feito mediante solicitação expressa do 

segurado/beneficiário. 

§1º. Caso o Beneficiário ou pessoa responsável pela organização do funeral do 

Segurado opte pela prestação dos serviços de assistência funeral, deverá 

acionar a empresa credenciada pela Seguradora por meio do telefone de 

discagem direta gratuita (DDG) constante nas condições contratuais do 

Seguro, telefones esses disponíveis todos os dias da semana, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia. 

§2º. Nesse caso, a empresa credenciada pela Seguradora para a prestação do 

serviço de assistência funeral se encarregará de todas das providências 

necessárias para a realização do funeral, cujos serviços serão executados 

sempre com respeito às condições de religiosidade ou crença manifestada pelo 

Beneficiário e/ou família do Segurado. 

§3º.  Os serviços prestados a título de assistência funeral serão compatíveis 

com o valor do Capital Segurado contratado, respeitadas as limitações, 

condições e características específicas de cada localidade. 

§4º. Substituído o reembolso pela prestação dos serviços de assistência 

funeral, o Beneficiário ou quaisquer outras pessoas que tenham atuado na 

realização do funeral não farão jus ao reembolso de nenhuma despesa. 

§5º.  Os serviços compreendidos na assistência funeral constarão de Anexo ao 

Contrato e à Apólice.  



 
CAPÍTULO III - RISCOS NÃO COBERTOS 

Cláusula 3ª. Configuram riscos não cobertos deste Seguro e, por isso, 

não geram direito ao reembolso, os acontecimentos ou eventos previstos 

nas Condições Gerais, cuja ocorrência não gera a obrigação para a 

Seguradora fazer o pagamento do reembolso ao Beneficiário. São Riscos 

não Cobertos do Seguro a morte do Segurado decorrente de: 

I) ato reconhecidamente perigoso, que não seja motivado por 

necessidade justificada, exceto a prática de esportes, a utilização de meio 

de transporte mais arriscado, a prestação de serviço militar ou atos de 

humanidade em auxílio de outrem; 

II) ato ilícito doloso praticado pelo(s) sócio(s) controlador(es), dirigente(s) 

e administrador(es) do Estipulante, pelo Segurado, pelo(s) Beneficiário(s) 

ou respectivos representante de um ou de outro; 

III) atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou 

bacteriológica, guerra civil, guerrilha, revolução, agitação, motim, revolta, 

sedição, sublevação ou outras perturbações da ordem pública e delas 

decorrentes,; 

IV) furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e 

outras convulsões da natureza; 

V) uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão 

nuclear, provocada ou não, bem como a contaminação radioativa ou a 

exposição a radiações nucleares ou ionizantes;  

VI) epidemia ou pandemia declaradas por órgão competente;  

VII) suicídio ou sua tentativa nos primeiros 2 (dois) anos contados a partir 

do início de vigência do Seguro; 

VIII) Doenças ou Lesões Pré-Existentes não declaradas; 

IX) danos e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista. 



 
Cabe à Seguradora comprovar sua ocorrência com documentação hábil, 

acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do 

atentado, independentemente de seu propósito, e desde que este tenha 

sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela 

autoridade pública competente. 

CAPÍTULO IV – BENEFICIÁRIO 

Cláusula 4ª. O(s) Beneficiário(s) serão aqueles que comprovarem ter arcado 

com as despesas do funeral do Segurado, mediante apresentação das notas 

fiscais originais, observado o disposto no Capítulo V destas Condições Gerais. 

CAPÍTULO V – REGULAÇÃO DO SINISTRO 

Cláusula 5ª. Os documentos básicos que deverão ser encaminhados à 

Seguradora, acompanhados do Aviso de Sinistro, são os seguintes: 

a) Autorização para Crédito de Indenização em Conta-Corrente (formulário 

fornecido pela Seguradora); 

b) cópia da Certidão/Declaração de Óbito do Segurado (documento oficial 

preenchido e assinado pelo médico que constatou o óbito) ou Cópia do Laudo 

de Necropsia, em caso de morte acidental; 

c) cópia do RG ou Certidão de Nascimento e CPF do Segurado; 

d) cópia do RG ou Certidão de Nascimento, CPF e comprovante de residência 

do Beneficiário;  

e) Notas Fiscais originais para comprovação das despesas com o funeral. 

§1º. A Seguradora, após receber o Aviso de Sinistro e os documentos 

relacionados no caput, verifica se o mesmo caracteriza o Risco Coberto nestas 

Condições Gerais e se o Beneficiário tem ou não o direito à cobertura, 

efetuando ou recusando o pagamento da Indenização. 

§2º. A Seguradora poderá solicitar uma única vez, mediante dúvida 

fundada e justificável, outros documentos e/ou informações e 



 
esclarecimentos complementares, além dos documentos básicos listados 

nesta Cláusula. 

§3º. As despesas com a comprovação do Risco Coberto, inclusive com os 

documentos necessários, correrão por conta do Beneficiário, salvo as 

diretamente realizadas pela Seguradora. 

§4º. As providências ou atos que a Seguradora praticar não importam, por si 

mesmas, no reconhecimento da obrigação de qualquer Indenização. 

§5º. O pagamento do reembolso será feito de uma única vez no prazo de 30 

(trinta) dias contado a partir do recebimento de toda a documentação básica 

por meio de cheque nominativo, crédito em conta bancária ou ordem de 

pagamento. 

§6º. Esse prazo será suspenso se a Seguradora pedir documentos e 

informações complementares ao Beneficiário, e somente voltará a correr 

a partir das 24 horas do dia em que forem completamente atendidas as 

exigências da Seguradora. 

§7º. Em caso de mora da Seguradora, caracterizada pela falta de pagamento 

da Indenização devida, no prazo de 30 dias, o Capital Segurado será 

atualizado monetariamente pela variação positiva do IGPM/FGV desde a data 

do evento e acrescido de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao ano, 

calculada em base pro rata dia, da data da ocorrência da mora até a data do 

efetivo pagamento. 

§8º. O pagamento do reembolso pela Cobertura de Auxílio Funeral não 

gera obrigação à Seguradora em relação ao pagamento de eventual 

indenização por morte do Segurado, pagamento esse que se subordina 

integralmente às condições da cobertura de morte, se contratada. 

CAPÍTULO VI - CONTRATAÇÃO 

Cláusula 6a. A Cobertura de Auxílio Funeral poderá ser contratada 

isoladamente ou combinada com qualquer (ou quaisquer) outra(s) 



 
Cobertura(s) deste Seguro, desde que obedecidas as disposições previstas 

nas Condições Gerais e no Contrato de Seguro. 

§1º. Poderão ser admitidos como Segurados, desde que previsto no Contrato, 

o cônjuge/companheiro(a) e/ou filho(s) e/ou enteado(s) e/ou o(s) menor(es) 

considerados(s) dependente(s) econômico(s) do Segurado, aplicando-se a 

esses os mesmos limites etários e demais condições estabelecidas para a 

adesão dos Segurados principais. 

§2º. A inclusão das pessoas referidas no §1º desta Cláusula poderá ser feita 

das seguintes formas: 

I – automática, quando abranger as pessoas referidas no §1º de todos os 

Segurados principais; ou 

II – facultativa, quando abranger as pessoas referidas no §1º dos Segurados 

principais que assim autorizarem. 

§3º. A Cobertura de Auxílio Funeral poderá prever Carência, cujo prazo e 

condições constarão do Contrato de Seguro. 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 7ª. Além das disposições deste Anexo, aplicam-se à Cobertura de 

Auxílio Funeral todas as demais cláusulas das Condições Gerais do Seguro 

Coletivo de Pessoas registrado na SUSEP sob nº 15414.002658/2011-22, 

sem prejuízo da aplicação das disposições do Contrato e da legislação e 

regulamentação em vigor. 

Parágrafo primeiro. O Contrato de Seguro poderá restringir as despesas 

cobertas previstas na Cláusula 2ª deste Anexo, de comum acordo com o 

Estipulante.  

Parágrafo 2º. Na hipótese de morte simultânea (comoriência) do 

segurado principal e do(s) segurado(s) dependente(s), os capitais 

segurados referentes às coberturas dos segurados, principal e 

dependente(s), deverão ser pagos aos respectivos beneficiários 



 
indicados ou, na ausência destes, aos herdeiros legais dos segurados. 

 

 


